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AUTÓGRAFO Nº 59, DE 6 DE AGOSTO DE 2025 

AO 

PROJETO DE LEI Nº 61, DE 2025. 
 

 

“Dispõe sobre a criação do Programa 

Municipal de Incentivo ao 

Empreendedorismo Feminino no 

município de Itanhaém e dá outras 

providências.” 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM DECRETA: 

 

 

Art. 1°. Fica instituído o Programa Municipal de Incentivo ao 

Empreendedorismo Feminino, com o objetivo de fomentar a criação, 

desenvolvimento e expansão de negócios liderados por mulheres no município de 

Itanhaém. 

Art. 2°. - O programa dará atenção especial às seguintes 

categorias de empreendedoras: 

I - mães solo, garantindo prioridade no acesso às capacitações e 

linhas de crédito, reconhecendo os desafios específicos enfrentados por mulheres 

que sustentam suas famílias sozinhas; 

II - mulheres fora do mercado de trabalho, oferecendo cursos de 

requalificação profissional para facilitar a reinserção no setor produtivo e o início 

de novos negócios; 
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III - vendedoras ambulantes e comerciantes informais, 

promovendo a inclusão dessas trabalhadoras por meio de orientação sobre 

formalização, acesso acrédito e desenvolvimento de suas atividades econômicas. 

Art. 3°. O programa será coordenado pela Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Econômico, em conjunto com associações de apoio ao 

empreendedorismo feminino. 

Art. 4°. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 5 de agosto de 2025. 

 

 

EDINALDO DOS SANTOS BARROS 

Presidente 

 

 

 

FERNANDO DA S. X. DE MIRANDA 

Primeiro-Secretário 

SEVERINO BENTO GOMES 

Segundo-Secretário 

 

 

 

Processo Eletrônico sob nº 1.352/2025. 

Projeto de Lei nº 73/2025, de autoria do Vereador Daniel Colaço Machado. 

Departamento Parlamentar, em 5 de agosto de 2025. 

 

Ana Marcia Muniz 

Diretora Parlamentar 
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